
GOVERNODODISTRITOFEDERAI

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA E DA PAZ SOCIAL

DEPARTANIENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

CONTRATON'15/2018

RELATIVO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
NATUREZA CONTINUADA DE MOTORISTA,
ENCARREGADO, AJUDANTE DE CAMINHAO E
AJUDANTE DE MECÂNICA AO DEPARTAMENTO DE
TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL - DETRANn)F

PROCESSO SEI N' 055-018145/2017

DASPARTES

1 .1. 0 DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL, Autarquia Distrital
criada pela Lei n.' 6.296, de 15 de dezembro de 1975, vinculado à SSP/DF, situado no SAIN Lote
'A", Bloco "B'', Edifício Sede do DETRAN, I' andar, em Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o
n' 00.475.855/0001-79, neste ato representado por seu Diretor-Geral, o SILVAIN BARBOSA
FONSECA FILHO, portador do CPF n' 342.785.241 -53 e da CT n' 834158 SSP-DF, doravante
denominado CONTRATANTE, e a REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, CNPJ n.'
08.247.960/0001 -62, com sede na SIBS, Quadra 0 1 , Conjunto B, Lote 1 6, Núcleo Bandeirante-DF,
CEP 7 1736-102, telefone (61) 3363-7575, endereço eletrõnico comercía/@rea/dp.co/n.br, neste ato
legalmente representada pelo Sr. JOSE GOMES FERREIRA FILHO, portador do CPF n'
7 1 8.246.93 1 -68 e do CRA/DF n' 16.625, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar

o presente Contrato com fulcro na Lei n.' l0.520/2002 e subsidiariamente pela Lei n' 8.666/93 e
alterações posteriores, obedecendo às condições do Termo de Referência e do Edital do Pregão
E[etrânico n' 01/20]8 constantes nos autos do Processo SE] n' 055.018145/2017, bem como os
seguintesitens

2 DOOBJETO

2.1. O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços de apoio administrativos
contínuos com alocação de mão de obra terceirizada para o exercício das funções do Departamento
dc Trânsito do Distrito Federal DETRAN/DF, conforme condições, especificações, quantidades e
exigências estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, constantes do Anexo A do Edital
do Pregão Eletrânico n' 01/2018, que é parte integrante do presente Ajuste, independentemente de
transcrição.

2.2. Os serviços compreendem

Item motoristas devidamente habilitados para transporte de pessoas em serviço, materiais, documentos,l
bjetos, condução e operação de guinchos para veículos recolhidos e outros que forem adquiridos
ara atender à demanda do Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN/DF no

f)istriLO Federal e entorno e Encarregados para supervisionar os serviços
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3 DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

3. 1 . O prazo. de duração do contrato será de 6 (seis) meses consecutivos e ininterruptos, contados
da data da assinatura do instrumento pelo CONTRATANTE, podendo ser prorrogado por igual
período, respeitado o limite de 60 (sessenta) meses de duração total da avença,'nos termos e
condições pemlitidos pela legislação vigente.

3.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à pronogação contratual, que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o art.
57, inciso ll da Lei n'. 8.666, de 1993.

3.3= Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
no primeiro ano da contratação deverão ser eliminados como condição para a renovação.

3.4. Não será cfetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela
CONTRATADA estiverem superiores aos estabelecidos como limites peias Portarias do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, admitindo-se a negociação para redução de preços.

3.5. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido declarada
inidânea, impedida ou suspensa temporariamente de participação em licitação e/ou contratar com
a Administração Pública, enquanto perduraram os efeitos.

4. DOREAJUSTEEDAREPACTUAÇÃO

4. 1. Os valores contratados, referentes às parcelas correspondentes a material de consumo de
limpeza, de equipamentos, ferramentas e utensílios disponibilizados para execução dos serviços,
de uniformes e outros, excetuando-se os custos com mão de obra, poderão ser reajustadas
anualmente, pela variação acumulada do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, ou outro índice que vier a substituí-lo,
ocorrida no período compreendido entre a data da entrega da proposta e a data de aniversário de
apresentação da proposta.

4.] .1. Enquanto não for divulgado o número índice correspondente ao mês do reajustamento, o
reajuste será calculado de acordo com o último n' índice conhecido, cabendo, quando publicado o
número definitivo, a correção dos cálculos e a respectiva compensação no faturamento.

4.2. O aumento do valor da mão de obra do contrato de prestação de serviços contínuos poderá
implicar repactuação, a ser regida de acordo com as normas vigentes no momento da negociação e
com as disposições a seguir, naquilo que não for divergente.

4.3. Será admitido o reajuste/repactuação dos valores contratados, desde que seja observado o
interregno mínimo de um ano das datas dos orçamentos aos quais a proposta se referir.

4.3.1. O interregno mínimo de 0] (um) ano para o primeiro reajuste/repactuação será contado a
partir:
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4.3.1.1. Da data limite para apresentação das propostas constante do instrumento
convocatória, em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como
o custo dos materiais e equipamentos necessários à execução do serviço; ou

4.3.1.2. Da data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente
vigente à época da apresentação da proposta, quando a variação dos custos for deconente da mão
de-obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos.

4.4. Nos reajustes/repactuações subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da
data do fato gerador que deu ensdo ao último reajuste/repactuação.

4.5.. O reajuste/repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em
respeito ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão-de-obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.

4.6. O reajuste/repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeita da a
anualidade disposta no item anterior, e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito
do contratado, e não poderá alterar o equilíbrio económico e Hlnanceiro dos contratos, sendo
assegurado ao prestador receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil.

4.7. Os reajustes/repactuações serão precedidas dc solicitação da CONTRATADA,
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da
planilha de custos e formação de preços ou do novo acordo convenção ou dissídio coletivo que
fundamenta a repactuação, conforme for a variação de custos objeto da repactuação.

4.8. É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste/repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicia[, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento ]ega], sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

4.9. Quando da solicitação do reajuste para fazer jus a variação de custos decorrente do mercado,
este somente será concedido mediante a comprovação pelo contratado do aumento dos custos,
considerando se:

a) os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração;

b) as particularidades do contrato em vigência;

c) a nova planilha com a variação dos custos apresentada

d) indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou
outros equivalentes; e

e) a disponibilidade orçamentária do CONTRATANTE

4. 1 0. Os reajustes/repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, excito quando
coincidirem com a prorrogação contratual, em que deverão ser formalizadas por aditamento.
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4.1 1. Os reajustes/repactuações a que a CONTRATADA fizer jus e não forem solicitados durante
a vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual ou com
o encerramento do contrato.

4.12. Os novos valores contratuais decorrentes dos reajustes/repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

a)

b)

a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação

em data futura, desde que acordada entre as partes, sem repactuações futuras; ou

c) . em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação
envolver revisão do custo de mão-de-obra em que o próprio fato gerador, na forma de acordo,
convenção ou sentença normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser
considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações f\)turas.

4.13. Os efeitos financeiros da repactuação deverão ocorrer exclusivamente para os itens que a
motivaram, e apenas em i-elação à diferença porventura existente.

4.14. A decisão sobre o pedido de reajuste/repactuação deve ser feita no prazo máximo de
sessenta dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
O prazo ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os aios ou apresentar a
documentação solicitada pelo CONTRATANTE para a comprovação da variação dos custos.

4.15. Os reajustes/repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer
momento, a manutenção do equilíbrio económico dos contratos com base no disposto no art. 65 da
Lei n' 8.666, de 1993. '

4.16. A empresa CONTRATADA para a execução de remanescente de serviço tem direito à
repactuação nas mesmas condições e prazos a que fazia jus a empresa anteriormente
CONTRATADA, devendo os seus preços serem corrigidos antes do início da contratação,
conforme determina o art. 24 incisa XI da Lei n' 8.666, de 1993.

5 DO VALOR E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O valor global estimado para o período de contratação é R$ 2.399.693,34 (dois milhões
trezentos e noventa e nove mil seiscentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos),
recursos esses procedentes do orçamento vigente do CONTRATANTE, correndo a despesa à conta
da Dotação Orçamentária: fontes 220 e 437, função 06, Subfunção 181, Programa 6217, Meta 2698,
Subtítulo 0001, Elemento de Despesa 339037 e Notas de Empenhos n' 2018NE00786 e
2018NE00787, conforme discriminado na proposta da CONTRATADA, documento SEI 8628200.

5.2. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes
necessários à liquidação e pagamento:

a) Nota Fiscal devidamente "atestada" pelo executor do contrato;

Brasília Património Cultul'al da Humanidade



GOVERNODODISTRITOFEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA E DA PAZ SOCIAL

DEPARTANIENTO DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL

b) Certidão Negativa de Débitos para com o Governo do Distrito Federal conforme Decreto
32.598 de 15/12/2010;

c) Certidão Negativa de Débitos CND, emitida pelo INSS
Social, devidamente atualizada (Lei n.' 8.212/90);

Instituto Nacional de Seguridade

d) Ccrtiâcado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
pela CEF -- Caixa Económica Federal, devidamente atualizado (Lei n.' 8.036/90)

FGTS, fornecido

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas CNDT

5.3. Quando o fornecedor ou contratado estiver em situação irregular perante o Instituto
Nacional dc Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, a
Justiça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o gestor do contrato adotará as
providências legais, antes de realizar o pagamento.

5.4. O pagamento será efetuado em até lO (dez) dias úteis, contados a partir da data de
apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança estqa em condições de liquidação
de pagamento.

5.5 É vedado o pagamento antecipado

5.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação que Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária, quando for o caso.

5.7 Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento

a) A multa será descontada do valor total do respectivo contrato; e

b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo fornecimento do material, responderá o
contratado pela sua diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

5.8. Os pagamentos à CONTRATADA deverá se dar em conformidade com a exceção prevista
pelo inciso 111, do Parágrafo Único do Decreto n' 32.767, de 1 7 de fevereiro de 20] 1. Dessa forma a
CONTRATADA deverá indicar o número da conta corrente e da agência em que pretende receber o

pagamento.

5.9. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha dado causa, haverá
incidência de correção monetária sobre o valor devido por índice adorado em lei, ou na falta de
previsão específica, pelo índice Geral de Preços do Mercado (IPCA).

5.10. Deverão ser observadas as instruções e detalhamentos sobre o faturamento e pagamento
contidos no Tem)o de Referência, Anexo A do Edital do Pregão Eletrâníco n'. 01/2018.
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6. DAGARANTIA

6.1. O CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA, como garantia do contrato, a prestação de
garantia para execução das obrigações assumidas, cabendo à mesma optar por uma das seguintes
modalidades:

a)

b)

Caução em dinheiro ou título da dívida pública;

Fiança bancária

c) Seguro-garantia

6.2. A garantia a que se refere a alínea "a" do subitem anterior conesponderá a 5% (cinco por
cento) do valor global do contrato, em conformidade com artigo 56, parágrafo 2', Lei n' 8.666/93.

6.3. No caso de se prestar caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública como garantia, a
empresa adjudicatária deverá fazer o devido depósito tendo como beneficiário o CONTRATANTE,
cuja via do termo da caução ou do depósito do título deverá ser entregue no ato da assinatura do
contrato.

6.4. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, a mesma deverá ser emitida em
nome do CONTRATANTE, devendo constar do instrumento, a renúncia expressa pelo fiador, dos
benefícios previstos nos Ans. 821, 827, 835, 837, 838 e 839, todos da Lei n' l0.406, de 10 de
janeiro de 2002 - Código Civil; art. 130 do Código de Processo Civil; ans. 261 e 262 do Código
Comercial, cuja via do termo deverá ser entregue no ato da assinatura do contrato.

6.5. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, o mesmo deve ter
como beneficiário direto, único e exclusivamente, o CONTRATANTE, cuja via do termo deverá ser
entregue no ato da assinatura do contrato.

6.6. Se apresentada garantia contratual nas modalidades de fiança bancária ou seguro-garantia e,
em havendo prorrogação da vigência do contrato, em sucessivo período, exigir-se-á nova prestação
de garantia cobrindo o período estendido nas mesmas condições apresentadas quando da assinatura
do contrato, salvo se houver solicitação da CONTRATADA para mudança na modalidade da
garantia, cuja aceitação da modalidade é de exclusiva liberalidade do CONTRATANTE.

6.7. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a execução do
contrato, observado o disposto no art. 56, g 4', se for o caso, e no art. 73, ambos da Lei n' 8.666/93,
e somente ocorrerá ante a comprovação de que a empresa cumpriu com as obrigações decorrentes
da contratação.

6.8. A garantia apresentada deve prever, expressamente, que ocorrendo aplicação de multa, após
regular processo administrativo, o valor correspondente poderá ser descontado da garantia
contratual.

6.9. Se a garantia for utilizada em pagamento dc qualquer obrigação ou de multa aplicada, após o
devido processo legal, assegurado o contraditório e ampla defesa, a CONTRATADA se obrigará a
fazer a respectiva reposição, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data em
que for notificada pelo CONTRATANTE.

E
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7.

7.1

DASOBRIGAÇOESDACONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA

7.1.1. Executar o objeto em perfeitas condições, confomte proposta apresentada e exigências
contidas no Edital e anexos;

7.1 .2. Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticada por
seus funcionários durante a execução dos serviços ainda que no recinto do CONTRATANTE;

7.1 :3. Atender prontamente qualquer exigência do representante do CONTRATANTE inerente ao
objeto do contrato;

7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários;

7.1.5. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ânus ao CONTRATANTE, inclusive o transporte;

7.1.6. Nomear e manter proposto durante toda a garantia, com poderes para intermediar assuntos
relativos ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais;

7.1.7. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
existentes ao tempo da contratação ou por vir, resultantes da execução do contrato, salvo os fatos
previstos pela teoria da imprevisto aludidos na legislação e doutrina administrativa;

7.1.8. Cumprir demais obrigações contidas no Termo de Referência, Anexo A do Pregão
Eletrânico n'. 01/2018.

8 DASOBRIGAÇOESDOCONTRATANTE

8.] São obrigações do CONTRATANTE

8.1.1. Designar um fiscal a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e atestar as
faturas, conforme previsto no artigo 67 da Lei 8.666/93;

8.1.2. Receber os materiais, fazer a conferência e, quando atenderem ao objeto do contrato
aprova-los;

8.1.3. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura dentro dos prazos e condições
pactuados;

8.1.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus
serviços dentro das normas do contrato;
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8.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços e materiais entregues em desacordo com as
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

8.].6. Cumprir demais obrigações contidas no Temia de Referência, Anexo A do Pregão
Eletrânico n'. 01/2018.

9 DAALTERAÇAOCONTjiATUAL

9.1. Toda e qualquer alteração deste Contrato deverá ser formalizada mediante Termo Aditivo,
conforme disposição legal.

]0. DARESCISAOCONTjiATUAL

1 0.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, reduzido a termo
no respectivo processo, observado o disposto no artigo 78 da Lei 8.666/93, sujeitando-se a
CONTRATADA às consequências determinadas pelo artigo 80 da referida Lei, sem prquízo das
demais sanções cabíveis.

11. DASPENALIDADES

11.1. Pejo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Ajuste, serão
aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.85 1/2006, que regulamentou a aplicação das
sanções administrativas previstas na Lei Federa] n.' 8.666/93, e suas alterações pelos Decretos n'
26.993 de 12/7/2006 e 27.069 de 14/08/2006.

1 1 .2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento
das normas previstas neste Contrato, em face do disposto nos ans. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93,
serão obedecidos no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas
Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto Distrital, Anexo V

1 1.3. Os atrasos injustificados na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitarão a CONTRATADA à multa, descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei n'. 8.666/93, facultada ao CONTRATANTE, em
todo caso, a rescisão unilateral.

]2. DOGESTOR

]2.] . O CONTRATANTE designa como Gestor Titular do Contrato o Servidor Cardos Ajberto
Costa de Limo, Matrícula 806-0, e como Gestora Substituta a Servidora Chrisanne Sales
Gonça[ves, Matrícula ]99160-4, ambos cotados no Numav, que desempenharão as atribuições
contidas nos parágrafos I' e 2', do antigo 67, da Lei 8.666/93 e do Decreto 32.598/2010, das
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Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do DF, assim como o teor da Instrução
de Serviço n' 579 de 02 de setembro 2003 - DETRAN/DF.

13 DOREGISTROEPUBLICAÇAO

13.1. Para a eficácia do Contrato deverá o mesmo ser registrado pelo setor competente e
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal às expensas do CONTRATANTE.

14 DOFOROEDASDISPOSIÇOESGEjiAIS

1 4. 1. Fica eleito o Foro de Brasília/DF, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento
do presente Contrato, que lido e estando em conformidade com a vontade das partes, é assinado
para que possa surtir seus devidos efeitos legais.

\4.2. "Havendo irregularidades neste instrumeltto entre ein contato com a Duvidaria de
Co/zzóafe à Corrupção, zzo feri game 0800-ó449 ó0". (Decreto Distrital 34.031, de 12 de dezembro
dc 2012)

f'
\

N

\ \ N' "'-. +

Pelo'Cé)N'.f:RATANTE
SIL\AIN BARBOSA FONSECA FILHO

Brasília. 11 dejulho de 2018

CARLOS ALBERTO COSTA DE LIMA
Matrícula 806-0

Ü
CHRISANNESALESGONÇALVES

Matrícula ]99160-4

TITUTOGEST
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